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"Estabelece percéntúal ('e dife
rença' de caixa para servjd6res, que
prestem sen:içQs' nO'rDepartamento

'do Tesoura Municipal,. e dá, outras
providências" :

I' . ,. A CAMARA .MUNICIPAL DE

l NOVA IGUAÇU, por sew:!..represen't3.nt.es .légais,.decreta e. eu sancümoa',segulnt-e leI: . .
Art. 1~ - Ao,~ervidõr qüe, nO

'd'esémpenho de seu cargo ou. funçãO,
. prestar serviços no DeparÜune:nto dQ

Tesouro Municipal, e Pagar ou re
ceber em moeda corrente, fica con
cedido um a1:lxí;liode 04 (qúàtro) sa-

l'lârios minimo de referência, mc::i1sal:
a títul(1 de diferença de caixa.
;: Parágrafo 'Qnico. Será da
competência exclusiva 60 Prefeito,

I, " após indiCação. do Diretor do Departamen~o do Tesouro Municipal. a in'
c1usâo'ou: exclusão do servidor,pa·I'.a

I' 'os éleitos deste artigo Sóllvópara os
efeitos deste artigo salvo para 03 te
soureiras e auxiliares: de tesoureÍrg·.

Ar·L ':2'" - :Esta lei entrará em
vigor na data c1.eSua. publicação, re
ya~ada 'a,·Deliberação n9 681, d~ 18
dé',;abi'il' de 1975.•
p·retejtu~, Mtuliejpal de N8:vaIpi!&u.
0*- cle:D}llie. dé"198lf:-,

"u~licU.O / ..Q.[./ H
'\9 %&_z%o&Q_--..


